
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 3.898-C DE 2008 
 
 
Altera a redação do art. 12 da Lei 
nº 605, de 5 de janeiro de 1949, 
que dispõe sobre o repouso semanal 
remunerado e o pagamento de 
salário nos dias feriados civis e 
religiosos, para atualizar o valor 
da multa administrativa devida 
pelas infrações àquela Lei. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 12 da Lei nº 605, de 5 de janeiro 

de 1949, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 12. As infrações ao disposto nes-

ta Lei serão punidas, com multa de R$ 40,25 (qua-

renta reais e vinte e cinco centavos) a R$ 

4.025,33 (quatro mil e vinte e cinco reais e 

trinta e três centavos), segundo a natureza da 

infração, sua extensão e a intenção de quem a 

praticou, aplicada em dobro no caso de reincidên-

cia e oposição à fiscalização ou desacato à auto-

ridade."(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 

 

 

Deputado JOÃO PAULO CUNHA 

Presidente 

 

 

Deputado LUIZ COUTO 

Relator  


